
OFÍCIO CIRCULAR – COPEL

Salvador, 29/12/2023.

ANÁLISE DOS PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO 31/2023

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E OUTROS DISPOSITIVOS, PARA
INSTALAÇÃO  NA  ESCOLA  DE  CONTAS  CONSELHEIRO  PEDREIRA  LAPA  (ECPL),
CONFORME EDITAL E SEUS ANEXOS.

Pedido de Impugnação.
Pregão Eletrônico – Processo TCE/010599/2023
Impugnante: SIEG APOIO ADMINISTRATIVO LTDA – ME

Em síntese, a Impugnante, SIEG APOIO ADMINISTRATIVO LTDA – ME, apresentou as
razões  que  fundamentam  a  sua  insurgência  contra  as  especifcaaões  técnicas
constantes nos itens 01 e 03 do Termo de Referência, Anexo I do Edital, por entender
que a opaão de aquisiaão do conjunto “moldura touch screen e televisor”, de forma
separada afetaria a compettvidade, por existrem soluaões de um produto único que
integram todas as funcionalidades requeridas, trazendo inclusive que “ que a soluaão
mais vantajosa para a Administraaão é a aquisiaão de uma soluaão única”, além das
exigências  quanto aos  recursos tecnológicos dos  televisores,  a  exemplo do tpo de
painel (QLED e OLED), da sua frequência (120Hz) e da capacidade de equalizaaão de
som dos aparelhos. São também questonadas as dimensões exigidas para o suporte
móvel,  de  forma  que  as  medidas  fossem  fexibilizadas  para  que  possibilitasse  a
partcipaaão de uma gama maior de produtos.

Preliminarmente,  verifcaase  que  o  Pedido  de  Impugnaaão  foi  apresentado
tempestvamente e na forma do item 13 e ss. do Edital. 

Após  analisar  detalhadamente  o  presente  Pedido  de  Impugnaaão,  a  Comissão
Permanente de Licitaaão (COPEL), na pessoa de seu Pregoeiro Ofcial considerou que o
Edital atende às demandas da Administraaão e que não prejudica a compettvidade do
certame, pelos seguintes motvos:

a) A soluaão requerida para a licitaaão se baseia na aquisiaão de 02 televisores pala as
salas de treinamento de Escola de Contas Cons. José Borba Pedreira Lapa. As molduras
touch screen podem ser consideradas um “acessório/periférico” para ampliar a gama
de usos que se pretende com as telas.

b)  O  Tribunal  tem  como  base  para  a  aquisiaão  de  produtos,  a  especifcaaão  de
tecnologias mais atuais (no caso dos paineis QLED ou OLED com frequência de 120Hz),
uma vez que suporta a  evoluaão de diversos tpos de uso por um prazo maior de
tempo, além de indicar que, possíveis difculdades manutenaão poderão ser evitadas.
A adoaão de tecnologias mais atuais permite dispor de uma vida útl de alguns anos



mitgando  ocorrências  de  “gargalo”  tecnológico.  Essa  mesma  polítca  é  adotada
quando especifcamos computadores, sejam desktops ou notebooks, onde procuramos
elevar o patamar de processadores e memórias, de forma que as máquinas suportem a
evoluaão das exigências de uso que se apresentem no decorrer dos anos. Ademais, o
rol  de  exigências  constantes  no  Edital  está  disponível  na  maioria  das  TVs  desta
categoria, à venda no mercado.

c)  Quanto  às  dimensões  do  “Suporte  de  chão  pedestal  para  tv  de  até  86””,  foi
adicionada  uma  observaaão  em  que  “serão  aceitas  variações  nas  dimensões
especifcadas para o suporte, desde que seja mantda a completa compatiilidade
(segurança, capacidade etc) com a solução ofertada (TV e moldura)”,  fcando a cargo
do ofertante a escolha de uma  soluaão adequada. 

Deste  modo,  com  fulcro  no  que  fora  acima  ponderado,  conheao  do  pedido  de
Impugnaaão, visto que tempestvo, e, no mérito, julgo IMPROCEDENTE o pedido de
Impugnaaão, mantendoase inalteradas as especifcaaões do Edital .

Dêase ciência desta decisão aos interessados. 
Salvador, 29 de dezembro de 2023.

Carlos Magno Rehem Dantas
Pregoeiro Ofcial


